
!

PORTARIA GP Nº. 228-A/2016, DE 22 DE MARÇO DE 2016. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NATIVIDADE, no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas, RESOLVE: 

Artigo 1 º - Revogar a portaria 62-A/2016 e Designar os Servidores abaixo relacionados para 
formarem a Comissão  de Vistoria de imóveis referentes ao aluguel social e demais imóveis em atendimento 
à Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho e Emprego,visando a renovação ou não dos contratos 
vigentes. 

Ana Cristina Larangeira – Assistente Social 

Ricardo dos Santos Barra – Engenheiro Civil 

Tayná Arenari Cunha de Lima – Coordenadora de Habitação 

Artigo 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Município de Natividade, 22 de março de 2016. 

Francisco José Martins Bohrer 
Prefeito Municipal 
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